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A Excelentíssima Senhora Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amapá. 

 

            Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou, e eu, nos 

termos do art. 203, resolução 0124/2013, capítulo XII, do Regimento Interno desta casa, 

promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

           

Art. 1° - Fica Concedido o Título de Mérito em Saúde à senhora Lisbeth dos Santos 
Gonçalves, constitui justo e merecido reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado do Amapá no exercício de suas funções como Psicologa e dá outras 
providencias. 

 
 
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Macapá - AP, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

Jesus Pontes 

Deputado Estadual - PDT 

 
 
 
 
 
 

Concede o Título de Mérito em 
Saúde à |Senhora Lisbeth 
dos Santos Gonçalves, e dá 
outras providencias. 
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JUSTIFICATIVA 
 

           A concessão do Título de Mérito Legislativo em Saúde à psicóloga Lisbeth dos 
Santos Gonçalves se justifica por sua destacada atuação profissional e relevante 
contribuição à promoção da saúde mental e do bem-estar da população. 
           Ao longo de sua trajetória, Lisbeth dos Santos Gonçalves tem demonstrado 
compromisso ético, sensibilidade social e excelência técnica no exercício da Psicologia, 
atuando de forma dedicada no acolhimento, acompanhamento e cuidado de indivíduos 
em situação de vulnerabilidade. Seu trabalho tem impactado positivamente a vida de 
inúmeros cidadãos, fortalecendo vínculos familiares, promovendo a inclusão social e 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida. 
           Além da atuação clínica, sua participação em projetos sociais, ações comunitárias 
e iniciativas voltadas à conscientização sobre a importância da saúde mental evidencia 
seu compromisso com a saúde pública e com a construção de uma sociedade mais justa 
e saudável. 
           Dessa forma, o reconhecimento por meio do Título de Mérito Legislativo em Saúde 
representa não apenas uma homenagem à sua trajetória, mas também o reconhecimento 
institucional de sua relevante contribuição para o desenvolvimento humano e social. 
           Por essas razões, é plenamente justificável a concessão da honraria à psicóloga 
Lisbeth dos Santos Gonçalves. 
 

 

Macapá - AP, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

Jesus Pontes 

Deputado Estadual - PDT 
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